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LEI N° 984/2014

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

'^DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO,
JUNTO AO ORÇAMENTO PROGRAMA VIGENTE DO
MUNICÍPIO".

'  são conferidas por lei.
O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe

seguinte lei. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

Q  Artigo 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, junto ao

Art Vigente do Município, um Crédito Adicional, nos termos do inciso I, do
•  Vigente do Município, um c-reuiiu /A.ui«.-iuiiai, ivnuvo i, uu

^ quarenta cinco reais e cinqüenta centavos) para SUPLEMENTAR a programação
orçamentaria abaivo- ^abaixo:

'da Lei Federal n° 4.320/64, na importância de R$ 187.745,50 (Cento e oitenta sete mil

~ 02.02.02 - Secretaria da Educação 25%
Programática - 12.365.0004.1.003 - Conclusão Creche Escola - V. Cruzeiro^dtegoria Econômica - 44.90.51.00 - Obras e Instalações

Fonte df- T> - HH.yu.D l .UU - Uoras e insiaiaçocs
N. Reduzid^*^"^^^ ~ Transferências e Convênios Estaduais
Valor-R$ 187.745,50

^  _ Artigo 2° - O presente crédito será coberto na sua totalidade, com

efetuad^ Provenientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÂO-CONVÊNIG, objeto de repasse a ser
Aw ^ Secretaria Estadual da Educação, nos termos do inciso II, do parágrafo 1°, doArt.43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3" - Fica o Poder Executivo, autorizado ainda, a procederas alterações oriundas desta Lei, nos Anexos do PPA e LDO, em vigência, ficando entendido
desde já, como adequados.
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Artij^o 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pereiras, em 04 de Dezembro de 2014.
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ada e publicada em lugar de costume nesta Prefeiííira Municipal, na data supra
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de Gabinete




